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ANO LVI I I   Nº  7469   DIÁRIO OF ICIAL 2025/2028

PODER EXECUTIVO
ATOS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

DECRETO N° 36.565

ALTERA DISPOSITIVO DO DECRETO Nº 27.341, DE
14 DE NOVEMBRO DE 2017, QUE DISPÕE SOBRE A
COMPOSIÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM – ES.

O Prefeito do Município de Cachoeiro de
Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no uso de suas
atribuições legais, tendo em vista o que consta do
Processo Digital n° 102518/2025,

DECRETA:

Art. 1º O inciso X do artigo 3º do Decreto nº 27.341, de 14 de novembro de
2017, modificada pelo Decreto n° 33.754, de 08 de fevereiro de 2024, no que se refere
aos representantes dos Dirigentes das Instituições de Ensino Federal, na composição do
Conselho Municipal de Educação de Cachoeiro de Itapemirim - CME-CI, fica alterado,
passando a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 3º (...)

(...)

X – Representantes dos Dirigentes das Instituições de Ensino Federal:
Titular: Silvani da Silva Wingler
Suplente: Vanessa Araújo Bernardes da Silva”

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 23 de dezembro de 2025.

JOSÉ CARLOS CORRÊA CARDOSO JÚNIOR
Prefeito Municipal em Exercício
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DECRETO N° 36.566
DISPÕE SOBRE ALTERAÇÃO DO PLANO DE
CONTRATAÇÃO ANUAL - PCA PARA O EXERCÍCIO
DE 2025, APROVADO ATRAVÉS DO DECRETO N°
34.335, DE 12 DE JULHO DE 2024, NO ÂMBITO DO
MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE
ITAPEMIRIM, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no
uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas
pelo artigo 69, inciso VI da Lei Orgânica Municipal, e
tendo em vista o que consta do Processo Digital n°
81455/2025,

DECRETA:

Art. 1º Fica alterado o Plano de Contratação Anual – PCA para o exercício
de 2025, aprovado através do Decreto n° 34.335, de 12/07/2024, acrescentando para
tanto, o que se segue abaixo:

PCA SEMUS N° 000009/2025
Órgão: 16 - Secretaria Municipal de Saúde
Gestor: Renata Sabra Baião Fiorio Nascimento
Elemento de Despesa: 3.3.90.91.99 - OUTROS TIPOS DE SENTENÇAS JUDICIAIS
Objeto: "Aquisição de medicamentos não padronizados mediante Sistema de Registro de
Preços para atendimento de demandas judiciais, vinculada ao Processo Administrativo nº
47538/2025 e ao DFD nº 368/2025;”
Valor: R$ 1.000,00 (mil reais)

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 23 de dezembro de 2025.

JOSÉ CARLOS CORRÊA CARDOSO JÚNIOR
Prefeito Municipal em Exercício
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DECRETO N° 36.567

EXONERA SERVIDORA EFETIVA, APROVADA
EM CONCURSO PÚBLICO, CONSTANTE DO
DECRETO N° 36.444, DE 27 DE NOVEMBRO DE
2025.

O Prefeito do Município de Cachoeiro de
Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no uso de
suas atribuições legais, tendo em vista o que
consta do Processo Digital n° 101521/2025,

RESOLVE:

Art. 1° Exonerar, a partir de 15 de dezembro de 2025, a servidora abaixo
mencionada, do respectivo cargo efetivo, com lotação na Secretaria Municipal de
Fazenda - SEMFA, nomeada através do Decreto n° 36.444, de 27/11/2025, por
motivo de não ter entrado em exercício no prazo determinado na Lei n° 4009/1994.

SERVIDORA CARGO LOTAÇÃO

Gabriela Jordane Fosse Agente Administrativo GTAC I A SEMFA

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com
efeitos retroativos a 15 de dezembro de 2025, revogadas as disposições em
contrário.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 23 de dezembro de 2025.

JOSÉ CARLOS CORRÊA CARDOSO JÚNIOR
Prefeito Municipal em Exercício
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DECRETO Nº 36.568

DISPÕE SOBRE PRORROGAÇÃO DA CESSÃO DE
SERVIDORA PARA O MUNICÍPIO DE
VALPARAÍSO DE GOIÁS/GO.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE
ITAPEMIRIM, Estado do Espírito Santo, no uso de
suas atribuições legais, tendo em vista o que consta
do Processo Digital n° 86677/2025,

RESOLVE:

Art. 1° Prorrogar a cessão da servidora municipal VANESSA NESPOLI
SCARAMUSSA ROCHA, Professora da Educação Básica - PEB-B, matrícula n°
021901-02, lotada na Secretaria Municipal de Educação - SEME, constante do Decreto
n° 35.222/2025, à Prefeitura Municipal de Valparaíso de Goiás/GO, a partir de 01
de janeiro de 2026 até 31 de dezembro de 2026, nos termos do 1° Termo Aditivo ao
Convênio de Cessão de Servidor nº 059/2025 e em conformidade com o consta no
Processo Digital de n° 86677/2025.

Art. 2° Revogam-se as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 23 de dezembro de 2025.

JOSÉ CARLOS CORRÊA CARDOSO JÚNIOR
Prefeito Municipal em Exercício
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DECRETO Nº 36.569

DISPÕE SOBRE PRORROGAÇÃO DA CESSÃO DE
SERVIDORA PARA O MUNICÍPIO DE ALEGRE/ES.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE
ITAPEMIRIM, Estado do Espírito Santo, no uso de
suas atribuições legais, tendo em vista o que consta
do Processo Digital n° 92567/2025,

RESOLVE:

Art. 1° Prorrogar a cessão da servidora municipal POLYANNA LIMA
COSTA DE OLIVEIRA, Professora da Educação Básica - PEB-C - Artes, matrícula
n° 705371-01, lotada na Secretaria Municipal de Educação - SEME, constante do
Decreto n° 35.126/2025, à Prefeitura Municipal de Alegre/ES, a partir de 01 de
janeiro de 2026 até 31 de dezembro de 2026, nos termos do 1° Termo Aditivo ao
Convênio de Cessão de Servidor nº 038/2025 e em conformidade com o consta no
Processo Digital de n° 92567/2025.

Art. 2° Revogam-se as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 23 de dezembro de 2025.

JOSÉ CARLOS CORRÊA CARDOSO JÚNIOR
Prefeito Municipal em Exercício
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DECRETO Nº 36.570

DISPÕE SOBRE PRORROGAÇÃO DA CESSÃO DE
SERVIDORA, EM PERMUTA, PARA O MUNICÍPIO
DE ALEGRE/ES.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE
ITAPEMIRIM, Estado do Espírito Santo, no uso de
suas atribuições legais, tendo em vista o que consta
do Processo Digital n° 79768/2025,

RESOLVE:

Art. 1° Prorrogar a cessão da servidora municipal MICHELI GAZZONI
ASSIS DE AGUIAR, Agente de Serviços da Educação, matrícula n° 029389-01, lotada
na Secretaria Municipal de Educação - SEME, constante do Decreto n° 35.127/2025, à
Prefeitura Municipal de Alegre/ES, em permuta com a servidora municipal
TATIANA DUARTE PINHEIRO FERRAZ, Agente de Administração Municipal,
matrícula n° 4851-51, a partir de 01 de janeiro de 2026 até 31 de dezembro de 2026,
nos termos do 1° Termo Aditivo ao Convênio de Cooperação Mútua nº 039/2025 e em
conformidade com o consta no Processo Digital de n° 79768/2025.

Art. 2° Revogam-se as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 23 de dezembro de 2025.

JOSÉ CARLOS CORRÊA CARDOSO JÚNIOR
Prefeito Municipal em Exercício
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MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESPÍRITO SANTO
27.165.588/0001-90

Decreto Nº 0036571/2025-23 de dezembro de 2025

Suplementação de Dotações Orçamentárias

O Prefeito Municipal de CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, Estado do ESPÍRITO SANTO, no
uso de suas atribuições legais, autorizado pela Lei Municipal 0008158/2024 e

CONSIDERANDO a necessidade de adequar algumas classificações das despesas, quanto a sua
natureza.

DECRETA:

Art. 1º - Fica aberto o crédito SUPLEMENTAR no valor de R$ 4.000,00 ( Quatro Mil, Reais ) , para
reforço das seguintes dotações orçamentárias:

Art. 2º - Os recursos a serem utilizados para atender ao que dispõe o artigo anterior é o proveniente de:
REDUÇÃO nos termos de que dispõe o Art. 43, Parágrafo Primeiro, item III, da Lei Federal nº
4.320/64, conforme segue:

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor nesta data.

MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM23/12/2025

JOSE CARLOS CORREA CARDOSO 
JUNIOR

Prefeito em Exercício
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DOM 7469 - 29 de Dezembro de 2025
MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESPÍRITO SANTO
27.165.588/0001-90

Decreto Nº 0036572/2025-23 de dezembro de 2025

Suplementação de Dotações Orçamentárias

O Prefeito Municipal de CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, Estado do ESPÍRITO SANTO, no
uso de suas atribuições legais, autorizado pela Lei Municipal 0008158/2024 e

CONSIDERANDO a necessidade de adequar algumas classificações das despesas, quanto a sua
natureza.

DECRETA:

Art. 1º - Fica aberto o crédito SUPLEMENTAR no valor de R$ 418.212,19 ( Quatrocentos e Dezoito
Mil, Duzentos e Doze Reais, Dezenove Centavos ) , para reforço das seguintes dotações orçamentárias:

Art. 2º - Os recursos a serem utilizados para atender ao que dispõe o artigo anterior é o proveniente de:
REDUÇÃO nos termos de que dispõe o Art. 43, Parágrafo Primeiro, item III, da Lei Federal nº
4.320/64, conforme segue:

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor nesta data.

MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM23/12/2025

JOSE CARLOS CORREA CARDOSO 
JUNIOR

Prefeito em Exercício
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DOM 7469 - 29 de Dezembro de 2025MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESPÍRITO SANTO
27.165.588/0001-90

Decreto Nº 0036573/2025-23 de dezembro de 2025

Suplementação de Dotações Orçamentárias

O Prefeito Municipal de CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, Estado do ESPÍRITO SANTO, no
uso de suas atribuições legais, autorizado pela Lei Municipal 0008158/2024 e

CONSIDERANDO a necessidade de adequar algumas classificações das despesas, quanto a sua
natureza.

DECRETA:

Art. 1º - Fica aberto o crédito SUPLEMENTAR no valor de R$ 596,45 ( Quinhentos e Noventa e Seis
Reais, Quarenta e Cinco Centavos ) , para reforço das seguintes dotações orçamentárias:

Art. 2º - Os recursos a serem utilizados para atender ao que dispõe o artigo anterior é o proveniente de:
SUPERAVIT FINANCEIRO nos termos de que dispõe o Art. 43, Parágrafo Primeiro, item I, da Lei
Federal nº 4.320/64, conforme segue:

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor nesta data.

MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM23/12/2025

JOSE CARLOS CORREA CARDOSO 
JUNIOR

Prefeito em Exercício
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DOM 7469 - 29 de Dezembro de 2025
MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESPÍRITO SANTO
27.165.588/0001-90

Decreto Nº 0036574/2025-23 de dezembro de 2025

Suplementação de Dotações Orçamentárias

O Prefeito Municipal de CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, Estado do ESPÍRITO SANTO, no
uso de suas atribuições legais, autorizado pela Lei Municipal 0008158/2024 e

CONSIDERANDO a necessidade de adequar algumas classificações das despesas, quanto a sua
natureza.

DECRETA:

Art. 1º - Fica aberto o crédito SUPLEMENTAR no valor de R$ 1.149.408,76 ( Um Milhão, Cento e
Quarenta e Nove Mil, Quatrocentos e Oito Reais, Setenta e Seis Centavos ) , para reforço das
seguintes dotações orçamentárias:

Art. 2º - Os recursos a serem utilizados para atender ao que dispõe o artigo anterior é o proveniente de:
REDUÇÃO nos termos de que dispõe o Art. 43, Parágrafo Primeiro, item III, da Lei Federal nº
4.320/64, conforme segue:

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor nesta data.

MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM23/12/2025

JOSE CARLOS CORREA CARDOSO 
JUNIOR

Prefeito em Exercício
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DOM 7469 - 29 de Dezembro de 2025MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESPÍRITO SANTO
27.165.588/0001-90

Decreto Nº 0036575/2025-23 de dezembro de 2025

Suplementação de Dotações Orçamentárias

O Prefeito Municipal de CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, Estado do ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições
legais, autorizado pela Lei Municipal 0008158/2024 e

CONSIDERANDO a necessidade de adequar algumas classificações das despesas, quanto a sua natureza.

DECRETA:

Art. 1º - Fica aberto o crédito SUPLEMENTAR no valor de R$ 5.247.274,14 ( Cinco Milhões, Duzentos e Quarenta e Sete
Mil, Duzentos e Setenta e Quatro Reais, Quatorze Centavos ) , para reforço das seguintes dotações orçamentárias:

Art. 2º - Os recursos a serem utilizados para atender ao que dispõe o artigo anterior é o proveniente de: EXCESSO DE
ARRECADAÇÃO nos termos de que dispõe o Art. 43, Parágrafo Primeiro, item II, da Lei Federal nº 4.320/64, conforme
segue:

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor nesta data.

MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM23/12/2025

JOSE CARLOS CORREA CARDOSO 
JUNIOR

Prefeito em Exercício
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DOM 7469 - 29 de Dezembro de 2025

DECRETO Nº 36.576

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE VICE-
PRESIDENTE DO CONSELHO MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM –
CME/CI E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Cachoeiro de
Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no uso de
suas atribuições legais, tendo em vista o que
consta do Processo Digital n° 103113/2025,

RESOLVE:

Art. 1º Nomear o conselheiro ALEXSANDER SALUCI ESQUINCALHA,
representante das Entidades de Classe do Magistério, para a função de Vice-
Presidente do Conselho Municipal de Educação de Cachoeiro de Itapemirim –
CME/CI, para o quadriênio 2023-2027, mantendo inalterada a nomeação da
Presidente do Conselho Municipal de Educação, constante do Decreto nº
33.055/2023 e alterado pelo Decreto nº 33.855/2024.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário, em especial o Decreto n° 34.397/2024.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 23 de dezembro de 2025.

JOSÉ CARLOS CORRÊA CARDOSO JÚNIOR
Prefeito Municipal em Exercício
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DOM 7469 - 29 de Dezembro de 2025

DECRETO Nº 36.577

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CACHOEIRO
DE ITAPEMIRIM, Estado do Espírito Santo, no
uso de suas atribuições legais, tendo em vista o
que consta do Processo Digital n° 102748/2025,

RESOLVE:

Art. 1° Exonerar, a pedido, do respectivo cargo em comissão, o
servidor abaixo mencionado, lotado na Secretaria Municipal de Interior - SEMUI, a
partir de 29 de dezembro de 2025, conforme segue:

SERVIDOR CARGO EM COMISSÃO PADRÃO LOTAÇÃO

Luiz Cláudio Nazari Assessor Operacional II CE 5 SEMUI

Art. 2° Revogam-se as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 23 de dezembro de 2025.

JOSÉ CARLOS CORRÊA CARDOSO JÚNIOR
Prefeito Municipal em Exercício
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DECRETO N° 36.578

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, Estado do
Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais,
e considerando o que consta do Processo Digital
n° 101730/2025,

DECRETA:

Art. 1° Fica declarado vago o cargo de Auxiliar de Obras e
Serviços Públicos, até então ocupado pelo servidor efetivo RENATO
RODRIGUES GOMES, falecido em 11 de dezembro de 2025, a partir de seu
óbito, com base no Inciso IV do Art. 49, da Lei n° 4.009/94.

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 23 de dezembro de 2025.

JOSÉ CARLOS CORRÊA CARDOSO JÚNIOR
Prefeito Municipal em Exercício
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DECRETO Nº 36.579

DISPÕE SOBRE A RETIFICAÇÃO DE DECRETO QUE
TRATAM DO ENQUADRAMENTO DE SERVIDORES COM
BASE NA LEI MUNICIPAL N° 7.750/2019.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE
ITAPEMIRIM, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no uso
de suas atribuições legais, tendo em vista o que consta do
Processo Digital n° 399/2017,

RESOLVE:

Art. 1º Retificar a relação anexa ao Decreto n° 29.472, de 19/05/2020,
que trata do enquadramento de servidores municipais em conformidade com a Lei n°
7.756/2019, em especial com relação ao servidor abaixo mencionado, passando a
vigorar conforme segue:

“ (...)

RELAÇÃO ANEXA AO DECRETO N° 29.472/2020

Servidor Cargo Classe Nível Referência Processo

(...)

Geraldo Alves Henrique Auditor Fiscal de Obras GFB III U 67074/2024
7597/2020

(...)

(...).”

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
retroativos a 01 de março de 2020, revogadas as disposições em contrário, em
especial a retificação do enquadramento do servidor Geraldo Alves Henrique,
constante do Decreto n° 34.775/2024.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 23 de dezembro de 2025.

JOSÉ CARLOS CORRÊA CARDOSO JÚNIOR
Prefeito Municipal em Exercício

  27



ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7469 - 29 de Dezembro de 2025

DECRETO Nº 36.580

CONSTITUI COMISSÃO ESPECIAL DE
PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO
DE ITAPEMIRIM–ES, PARA ATUAÇÃO NO
ÂMBITO DO PROCESSO DIGITAL N°
70508/2025 E SEUS DESDOBRAMENTOS.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CACHOEIRO
DE ITAPEMIRIM, Estado do Espírito Santo, no uso
de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º Fica constituída a Comissão Especial de Processo Administrativo
Disciplinar, da Prefeitura Municipal de Cachoeiro de Itapemirim/ES, para atuar
especificamente no âmbito do Processo Digital n° 70508/2025 e de seus desdobramentos.

Art. 2º Designar os servidores municipais MARCELO BALIANA JUSTO, DANIELE
LEANDRO DE SOUSA VICENTE CONCEIÇÃO e NEIDEMAR PAULINO DE SOUZA, para, sob
a presidência do primeiro, integrarem a Comissão Especial de Processo Administrativo
Disciplinar, de que trata o artigo 1° deste Decreto.

Art. 3º Fica assegurada aos servidores mencionados no artigo 2º deste
Decreto, a percepção da gratificação de que trata o inciso IV do artigo 54, da Lei
Municipal n° 7.940, de 10/03/2022, alterado pela Lei Municipal n° 8.111, de 03/04/2024.

§ 1º. A gratificação a que se refere o caput deste artigo se constitui como
vantagem transitória e não será, sob qualquer hipótese, incorporada aos
vencimentos/subsídio do cargo.

§ 2º. A gratificação a que se refere o caput deste artigo será devida em valor
único mensal, independente de sua participação em mais de uma comissão de processo
administrativo disciplinar.

Art. 4° A comissão de que trata o presente processo ficará destituída, após o
encerramento dos trabalhos para o qual ela foi criada.

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 23 de dezembro de 2025.

JOSÉ CARLOS CORRÊA CARDOSO JÚNIOR
Prefeito Municipal em Exercício
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

POR  TARIA Nº 2.480/2025  

DISPÕE  SOBRE  CONCESSÃO  DE
FÉRIAS PRÊMIO.

O SECRETÁRIO  MUNICIPAL  DE
ADMINISTRAÇÃO  de  Cachoeiro  de
Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no
uso  de  suas  atribuições  delegadas
através dos Decretos nºs. 18.275/2008
e 35.892/2025, resolve:

Art. 1º  Conceder  FÉRIAS PRÊMIO ao
servidor  abaixo  mencionado,  no  período  de  06  (seis)  meses,
nos  termos  do  artigo  75  c/c  artigo  76,  da  Lei  nº  4.009  de
20/12/1994  -  Estatuto  dos  Servidores  Públicos  Municipais,
modificados pela Lei nº 4967/2000.

SERVIDOR CARGO LOTAÇÃO DECÊNIO
A PARTIR

 DE PROC. Nº

WELLINGTON
NASCIMENTO BRITE 

VIGIA SEME 2011/2021 10/09/2025 74522/2022 

Art.  2º Esta Portaria  entrará em vigor
na data de sua publicação.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 19 de dezembro de 2025. 

ROGÉRIO DA SILVA ATHAYDE 
Secretário Municipal de Administração 

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003700350037003200370034003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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PORTARIA Nº 2.484/2025

ACRESCENTA  SERVIDORES  NA  PORTARIA
Nº 2.245/2025, QUE TRATA DA ESCALA DE
FÉRIAS DOS SERVIDORES E EMPREGADOS
PÚBLICOS  MUNICIPAIS,  A  SEREM
USUFRUÍDAS NO DECORRER DOS ANOS DE
2026 E 2027.

O  SECRETÁRIO  MUNICIPAL  DE
ADMINISTRAÇÃO  de Cachoeiro  de Itapemirim,
Estado  do  Espírito  Santo,  no  uso  de  suas
atribuições  delegadas através  dos  Decretos  nºs.
18.275/2008  e 35.892/2025,  tendo  em  vista  o
que consta no processo nº 94220/2025, resolve:

Art.  1º  Acrescentar  os  servidores  abaixo
mencionados  ao  anexo  da  Portaria  nº  2.245/2025,  que  aprova  as  férias  dos
servidores e empregados públicos municipais da Prefeitura Municipal de Cachoeiro
de Itapemirim, a serem gozadas no decorrer do ano de 2026 e 2027, nos termos
do Artigo 70 da Lei nº 4009/94, com alteração dada pelas Leis n°s 7350/2015 e
7796/2019.

Nome Admissão  Cargo Vinculo Lotação
Período

aquisitivo 
Período de

férias

ELZA DE PAULA
ALMEIDA 

13/07/1998 
Auxiliar de

Enfermagem 
Efetivo SEMUS

13/07/2024 a
12/07/2025 

19/01/2026 a
02/02/2026 e
16/12/2026 a
30/12/2026 

LEANDRO
QUIRINO DA

SILVA 
10/04/2025 

Técnico em
Radiologia 

Efetivo SEMUS
10/04/2025 a
09/04/2026 

01/07/2026 a
20/07/2026 e
04/01/2027 a
23/01/2027 

Art. 2º Alterar a Portaria nº 2.245/2025, no que se
refere ao período de férias dos servidores mencionados na relação anexa.

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de
sua publicação.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 19 de dezembro de 2025.

ROGÉRIO DA SILVA ATHAYDE 
Secretário Municipal de Administração

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003700350037003300310038003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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RELAÇÃO ANEXA A PORTARIA Nº 2.484/2025 

SERVIDORES CARGO LOTAÇÃO

ONDE SE LÊ LEIA-SE

PERÍODO DE FÉRIAS PERÍODO DE 
FÉRIAS

Adaila Pereira Viana Assessor Técnico de 
Nível Médio SEMUS

16/02/2026 a 
02/03/2026 e 
16/09/2026 a 
30/09/2026 

02/02/2026 a 
16/02/2026 e 
16/09/2026 a 
30/09/2026 

Alexandra Pimenta 
Francisco da Silva 

Técnico de 
Enfermagem SEMUS 01/06/2026 a 

30/06/2026 
01/07/2026 a 
30/07/2026 

Amanda Marinato Marin Farmacêutico SEMUS

03/08/2026 a 
17/08/2026 e 
01/02/2026 a 
15/02/2026 

03/08/2026 a 
17/08/2026 e 
04/01/2027 a 
18/01/2027 

Ariane Emanuele Silva Soares Agente Comunitário 
de Saúde SEMUS 01/04/2026 a 

30/04/2026 
03/08/2026 a 
01/09/2026 

Daiana Lima Fernandes Agente Comunitário 
de Saúde SEMUS 01/04/2026 a 

30/04/2026 
04/05/2026 a 
02/06/2026 

Elivane Vieira de Souza Ramos Assessor Técnico de 
Nível Médio SEMUS 01/10/2026 a 

30/10/2026 

19/01/2026 a 
02/02/2026 e 
02/03/2026 a 
16/03/2026 

Fabio Melo de Oliveira Cirurgião Dentista 
clínico Geral SEMUS 01/04/2026 a 

30/04/2026 

02/01/2026 a 
16/01/2026 e 
04/05/2026 a 
18/05/2026 

Fabio Serafim Mota Biólogo SEMUS

02/01/2026 a 
16/01/2026 e 
04/05/2026 a 
18/05/2026 

02/01/2026 a 
31/01/2026 

Geisa Ribeiro Auxiliar de Obras e 
Serviços Públicos SEMUS 01/12/2026 a 

30/12/2026 

08/06/2026 a 
22/06/2026 e 
09/12/2026 a 
23/12/2026 

Gerlaine Zuqui Coelho Auditor Fiscal 
Sanitário SEMUS 03/08/2026 a 

01/09/2026 

16/07/2026 a 
30/07/2026 e 
03/08/2026 a 
17/08/2026 

Gustavo Tosta Vieira da Pureza Auditor Fiscal 
Sanitario SEMUS

02/01/2026 a 
16/01/2026 e 
01/07/2026 a 
15/07/2026 

02/01/2026 a 
16/01/2026 a 
16/07/2026 a 
30/07/2026 

João Paulo Gama dos Santos Motorista SEMUS 01/07/2026 a 
30/07/2026 

02/01/2026 a 
31/01/2026 

Joilza Viana Alves Técnico de 
Enfermagem SEMUS 03/11/2026 a 

02/12/2026 
04/05/2026 a 
02/06/2026 

Karina Bastos Peres Spolodorio Coordenador de 
Almoxarifado SEMUS

01/09/2026 a 
15/09/2026 e 
16/12/2026 a 
30/12/2026 

01/09/2026 a 
15/09/2026 e 
01/12/2026 
a15/12/2026 
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Katia Silva de Oliveira Agente 
Administrativo SEMUS

16/07/2026 a 
30/07/2026 e 
16/09/2026 a 
30/09/2026 

19/01/2026 a
 02/02/2026 e 
16/09/2026 a 
30/09/2026 

Katia Soares Campana Agente de Combate 
as Endemias SEMUS

02/01/2026 a 
16/01/2026 e 
19/02/2026 a 
05/03/2026 

02/01/2026 a 
31/01/2026 

Larissa Alves Moraes Agente Comunitário 
de Saude SEMUS

04/01/2027 a 
18/01/2027 e 
16/12/2027 a 
30/12/2027 

16/12/2026 a 
30/12/2026 e 
04/01/2027 a 
18/01/2027 

Larissa de Oliveira Souza Fisioterapeuta SEMUS

16/07/2026 a 
30/07/2026 e 
19/01/2027 a 
02/02/2027 

16/07/2026 a 
30/07/2026 e 
04/01/2027 a 
18/01/2027 

Larissa Oliveira Ribeiro Médico clínico Geral SEMUS

01/07/2026 a 
15/07/2026 e 
19/01/2027 a 
02/02/2027 

16/07/2026 a 
30/07/2026 e 
04/01/2027 a 
18/01/2027 

Lorena Maria Bighi Dias Farmaceutico SEMUS 01/06/2026 a 
30/06/2026 

07/01/2027 a 
05/02/2027 

Luciana dos Santos Picoli 
Rezende 

Técnico de 
Enfermagem SEMUS

04/05/2026 a 
18/05/2026 e 
01/12/2026 a 
15/12/2026 

04/05/2026 a 
18/05/2026 e 
16/12/2026 a 
30/12/2026 

Luciano Portella Lannes Cirurgião Dentista 
Clinico Geral SEMUS

17/03/2026 a 
31/03/2026 e 
01/07/2026 a 
15/07/2026 

02/03/2026 a 
16/03/2026 e 
01/07/2026 a 
15/07/2026 

Luzia Marta da Conceição Auxiliar de Saude 
Bucal SEMUS 01/07/2026 a 

30/07/2026 
02/03/2026 a 
31/03/2026 

Maria Cristina Fernandes Cirurgião Dentista 
clínico Geral SEMUS

20/07/2026 a 
03/08/2026 e 
07/01/2027 a 
21/01/2027 

04/01/2027 a 
18/01/2027 e 
16/07/2027 a 
30/07/2027 

Marlene Cortes Poggian da Silva Agente de Combate 
as Endemias SEMUS 01/12/2026 a 

30./12/2026 
04/05/2026 a 
02/06/2026 

Pollyanna Grillo Costa Marcelino Agente Comunitário 
de Saúde SEMUS 02/01/2026 a 

31/01/2026 

16/07/2026 a 
30/07/2026 e 
16/12/2026 a 
30/12/2026 

Polyana de Jesus Alves Agente Comunitário 
de Saúde SEMUS

16/07/2026 a 
30/07/2026 e 
16/12/2026 a 
30/12/2026 

02/01/2026 a 
31/01/2026 

Sheila Andre Oliveira Auxiliar 
Administrativo SEMUS 01/10/2026 a 

30/10/2026 
04/01/2027 a 

02/02/207 

Sthenio Braga da Fonseca Auxiliar 
Administrativo SEMUS

04/05/2026 a 
23/05/2026 e 
03/11/2026 a 
22/11/2026 

01/05/2026 a 
20/05/2026 e 
01/11/2026 a 
20/11/2026 
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PORTARIA Nº 2.497/  2025  

DISPÕE  SOBRE  AFASTAMENTO  EM
VIRTUDE DE LICENÇA PATERNIDADE.

O  SECRETÁRIO  MUNICIPAL  DE
ADMINISTRAÇÃO  de  Cachoeiro  de
Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no
uso  de  suas  atribuições  delegadas
através dos Decretos nºs. 18.275/2008 e
35.892/2025,

RESOLVE:

Art. 1º Considerar autorizado ao servidor
abaixo  mencionado,  afastamento  do  expediente,  no  período  de
20 (vinte) dias, por motivo de PATERNIDADE, conforme consta nos
autos do processo mencionado, nos termos do Artigo 56, Inciso VIII,
da  Lei  nº  4.009,  de  20.12.94  (Estatuto  dos  Servidores  Públicos
Municipais), modificado pelos artigos 3º e 4º da Lei nº 7757/2019. 

SERVIDOR LOTAÇÃO A PARTIR DE PROC. N°

ROGÉRIO DE NOVAIS SILVA SEMAD 05/12/2025 99202/2025

Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na
data de sua publicação.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 22 de dezembro de 2025.

ROGÉRIO DA SILVA ATHAYDE
Secretário Municipal de Administração

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003700350038003900390035003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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PORTARIA Nº 2.498/  2025  

DISPÕE  SOBRE  READAPTAÇÃO  DE
SERVIDOR.

O  SECRETÁRIO  MUNICIPAL  DE
ADMINISTRAÇÃO de  Cachoeiro  de
Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no
uso  de  suas  atribuições  delegadas
através dos Decretos nºs. 18.275/2008
e 35.892/2025,

RESOLVE:

Art.  1º Considerar  autorizado  a
READAPTAÇÃO  TEMPORÁRIA do  servidor  abaixo,  no  período
mencionado, em virtude de modificação em seu estado de saúde,
conforme laudo médico emitido pelo médico do trabalho da empresa
MEDTRAB  Medicina  e  Segurança  do  Trabalho  Ltda  –  ME  e
informações contidas no processo citado, nos termos do Artigo 35,
da Lei  nº. 4.009,  de 20.12.94 - Estatuto dos Servidores Públicos
Municipais e Decreto nº 27.958/2018.

SERVIDOR CARGO LOTAÇÃO PERÍODO A PARTIR DE PROC. Nº

ANDRÉA MACÊDO BRAZ PROF PEB A SEME 90 DIAS 30/10/2025
71542/2025
73778/2023
 59836 / 2022 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na
data de sua publicação.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 22 de dezembro de 2025.

ROGÉRIO DA SILVA ATHAYDE
Secretário Municipal de Administração

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003700350039003000300037003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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PORTARIA Nº 2.499/  2025   

DISPÕE  SOBRE  CONCESSÃO  DE
BENEFÍCIO  AUXÍLIO-DOENÇA  E  DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O  SECRETÁRIO  MUNICIPAL  DE
ADMINISTRAÇÃO de  Cachoeiro  de
Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no
uso  de  suas  atribuições  delegadas
através dos Decretos nºs. 18.275/2008 e
35.892/2025,  tendo  em  vista  o  que
consta no processo nº 86499/2025,

RESOLVE:

Art. 1º  Alterar o artigo. 1º da  Portaria
nº 2.185/2025, que concede benefício auxílio-doença à servidora
DAISE  DOS  SANTOS  PEREIRA  SALLES,  Auxiliar  de  Educação,
lotada na SEME, no que se refere ao período do benefício, onde se lê:
“57 (cinquenta e sete)” dias, leia-se: “52 (cinquenta e dois) dias”,
tendo em vista o que consta no processo mencionado.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na
data de sua publicação.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 22 de dezembro de 2025.

ROGÉRIO DA SILVA ATHAYDE 
Secretário Municipal de Administração 

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003700350039003000310039003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7469 - 29 de Dezembro de 2025

PORTARIA Nº 2.500/2025

DISPÕE  SOBRE  CONCESSÃO DE
LICENÇA A GESTANTE.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO  de Cachoeiro de
Itapemirim, Estado do Espírito Santo,  no
uso de suas atribuições delegadas através
dos  Decretos  nºs.  18.275/2008  e
35.892/2025, 

RESOLVE:

Art. 1º Considerar autorizado à servidora
abaixo  mencionada,  a  concessão  de  LICENÇA  A  GESTANTE, no
período  descrito,  conforme  documentação  apresentada  e  anexa  ao
processo mencionado, nos termos do art. 101 da Lei nº 4.009/1994,
alterado pela Lei nº 6.102/2008 e  Lei n° 7.350/2015.

SERVIDOR LOTAÇÃO DIAS
A PARTIR

DE
PROC. Nº

DAISE DOS SANTOS PEREIRA SALLES SEME 180 DIAS 08/12/2025 101346/2025 

Art.  2º Esta Portaria entra em vigor na
data de sua publicação.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 22 de dezembro de 2025.

ROGÉRIO DA SILVA ATHAYDE
Secretário Municipal de Administração

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003700350039003000320032003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7469 - 29 de Dezembro de 2025

PORTARIA Nº 2.501/  2025  

DISPÕE  SOBRE CONCESSÃO  DE
LICENÇA PARA  TRATAMENTO
DE SAÚDE E  BENEFÍCIO
AUXÍLIO-DOENÇA.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO de  Cachoeiro  de
Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no
uso  de  suas  atribuições  delegadas
através dos Decretos nºs. 18.275/2008 e
35.892/2025,  tendo  em  vista  o  que
consta  no  processo  nº  100587/2025,
resolve:

Art.  1º Considerar  autorizado  a
concessão  de  licença  para  tratamento  de  saúde à  servidora
RAQUEL BRAZ SCARPE MORGAN, Agente Administrativo, lotada na
SEMDES,  no  período  de  18  (dezoito)  dias,  a  partir  de
08  de  dezembro  de  2025, conforme  perícia  de  atestado
apresentado e anexo ao referido processo, nos termos do artigo 2º
da Lei nº 7859/2020 e Decreto nº. 29.111/2019. 

Art.  2º  Conceder  benefício
auxílio-doença à referida servidora, no período de 12 (doze) dias, a
partir  de 26 de  dezembro  de  2025, de  acordo  com  perícia  de
atestado deferido pela MEDTRAB Medicina e Segurança do Trabalho
(Grupo Innovar). 

Art.  3º  Conceder  alta  à  servidora
mencionada,  em  virtude  de  perícia  médica  realizada  no  dia
09 de dezembro de 2025, conforme perícia de atestado constante no
referido  processo,  com  retorno  ao  trabalho  a  partir  de
07 de janeiro de 2026.

Art. 4º Esta Portaria entrará em vigor na
data de sua publicação.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 22 de dezembro de 2025.

ROGÉRIO DA SILVA ATHAYDE
Secretário Municipal de Administração 

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003700350039003000320035003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7469 - 29 de Dezembro de 2025

PORTARIA Nº 2.502/  2025  

DISPÕE  SOBRE CONCESSÃO  DE
LICENÇA PARA  TRATAMENTO
DE SAÚDE E  BENEFÍCIO
AUXÍLIO-DOENÇA.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO de  Cachoeiro  de
Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no
uso  de  suas  atribuições  delegadas
através dos Decretos nºs. 18.275/2008 e
35.892/2025,  tendo  em  vista  o  que
consta  no  processo  nº  100610/2025,
resolve:

Art.  1º Considerar  autorizado  a
concessão  de  licença  para  tratamento  de  saúde ao  servidor
MIGUEL ANTONIO DE SOUZA, Ajudante Geral, lotado na SELIMP,
no período de 26 (vinte e seis) dias, a partir de 09 de dezembro de

2025, conforme  laudo  médico apresentado  e  anexo  ao  referido
processo, nos termos do artigo 2º da Lei nº 7859/2020 e Decreto nº.
29.111/2019. 

Art.  2º  Conceder  benefício
auxílio-doença ao referido servidor, no período de 64 (sessenta e
quatro) dias, a partir de 04 de janeiro de 2026, de acordo com
laudo  médico deferido  pela  MEDTRAB  Medicina  e  Segurança  do
Trabalho (Grupo Innovar). 

Art.  3º  Conceder  alta  ao  servidor
mencionado,  em  virtude  de  perícia  médica  realizada  no  dia
09  de  dezembro  de  2025,  conforme  laudo  médico  constante  no
referido  processo,  com  retorno  ao  trabalho  a  partir  de
09 de março de 2026.

Art. 4º Esta Portaria entrará em vigor na
data de sua publicação.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 22 de dezembro de 2025.

ROGÉRIO DA SILVA ATHAYDE
Secretário Municipal de Administração 

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003700350039003000320036003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7469 - 29 de Dezembro de 2025

PORTARIA Nº 2.503/  2025  

DISPÕE  SOBRE  CONCESSÃO  DE
BENEFÍCIO AUXÍLIO-DOENÇA.

O  SECRETÁRIO  MUNICIPAL  DE
ADMINISTRAÇÃO de  Cachoeiro  de
Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no
uso  de  suas  atribuições  delegadas
através dos Decretos nºs. 18.275/2008 e
35.892/2025, 

RESOLVE:

Art.  1º PRORROGAR o  BENEFÍCIO
AUXÍLIO-DOENÇA concedido  ao  servidor  abaixo  relacionado,  no
período mencionado, de acordo com perícia de atestado deferida pela
MEDTRAB Medicina e Segurança do Trabalho (Grupo Innovar),  nos
termos do artigo 2º da Lei nº 7859/2020 e Decreto nº. 29.111/2019. 

SERVIDOR CARGO LOTAÇÃO DURAÇÃO INÍCIO RETORNO PROC. Nº

KELLY SILVEIRA
BARBOSA DA SILVA 

AUXILIAR DE
EDUCAÇÃO 

SEME 01 DIA 25/11/2025 26/11/2025 97246/2025 

Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na
data de sua publicação.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 23 de dezembro de 2025.

ROGÉRIO DA SILVA ATHAYDE 
Secretário Municipal de Administração

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003700350039003800390033003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7469 - 29 de Dezembro de 2025

PORTARIA Nº 2.505/2025

DISPÕE  SOBRE  HOMOLOGAÇÃO  DE
RESOLUÇÕES EXARADAS PELO
CONSELHO MUNICIPAL DOS
DIREITOS  DA  CRIANÇA  E  DO
ADOLESCENTE  DE  CACHOEIRO  DE
ITAPEMIRIM.

O  SECRETÁRIO  MUNICIPAL DE
DESENVOLVIMENTO SOCIAL de
Cachoeiro  de  Itapemirim,  Estado  do
Espírito Santo, no uso de suas atribuições
delegadas  através  do  Decreto  nº  º
35.571/2025,  tendo  em  vista  o  que
consta no processo nº 102751/2025, 

RESOLVE:

Art.  1º  Homologar  as  Resoluções nºs
298  e  299,  datadas  de  18  de  dezembro  de  2025,  em  anexo,
exaradas  pelo  Conselho  Municipal  dos  Direitos  da  Criança  e  do
Adolescente Cachoeiro de Itapemirim.

Art. 2°  Esta portaria entra em vigor na
data de sua publicação.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 23 de dezembro de 2025.

EDER BOTELHO DA FONSECA 
Secretário Municipal de Desenvolvimento Social  (Interino)

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003700360030003200340037003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7469 - 29 de Dezembro de 2025
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ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7469 - 29 de Dezembro de 2025
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ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7469 - 29 de Dezembro de 2025

DOM Nº 7464 DE 18/12/2025

EXTRATO DE TERMO ADITIVO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO 

ESPÉCIE: 2º TERMO ADITIVO AO ACORDO DE COOPERAÇÃO Nº 003/2024 
PARCEIROS: O  MUNICÍPIO  DE  CACHOEIRO  DE  ITAPEMIRIM,  atendendo
necessidades  da SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  DESENVOLVIMENTO  SOCIAL  –
SEMDES e a OBRAS SOCIAIS NOSSA SENHORA DA PENHA 
OBJETO:  Prorrogar  a vigência do Acordo de Cooperação nº 003/2024, firmado em
16/01/2024, para dar continuidade a cessão a título gratuito de 1(um) Veículo utilitário
para cargas leves, zero-quilômetro; ano e modelo não inferior à data da contratação;
carroceria  tipo  picape;  cabine  simples,  simples  alongada  (cabine  plus)  ou  dupla;
capacidade mínima para 2 ocupantes; no mínimo 2 portas; capacidade de carga até
999  kg;  direção  com  assistência  hidráulica  e/ou  elétrica;  vidros  elétricos;  travas
elétricas nas portas, jogo de tapetes de borracha ou de material  similar a carpete;
carroceria na cor branca com padronização visual do Ministério da Cidadania; motor
de,  no  mínimo,  85  CV,  combustível  gasolina,  etanol  ou  bicombustível  (etanol  e
gasolina); ar-condicionado de fábrica. 
PRAZO: 16/01/2026 até 31/01/2029. 
DATA DA ASSINATURA: 22/12/2025
SIGNATÁRIOS:  Eder  Botelho da Fonseca - Secretário  Municipal  de Desenvolvimento
Social Interino e Tania Maria Cordeiro - Presidente da Beneficiária.
PROCESSO: 88813/2023 

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003700350039003800360034003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP n°

2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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DOM Nº 7467 DE 29/12/2025

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

ESPÉCIE: 1º TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 128/2024 
MUNICÍPIO:  MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, atendendo necessidades
da SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL – SEMDES – ÓRGÃO
GERENCIADOR 
DETENTORA DA ATA: DISTRIBUIDORA CENTRO SUL LTDA-ME
OBJETO: Prorrogação de prazo da Ata de Registro de Preços n° 128/2024 que tem por
objeto a AQUISIÇÃO DE CESTAS BÁSICAS, através do Sistema de Registro de Preços,
para atender  às demandas da Administração,  conforme especificações do Termo de
Referência, anexo I do Edital de Licitação nº 050/2024. 
PRAZO: 01 (um) ano, a partir 02 de janeiro de 2026, encerrando-se em 02 de janeiro de
2027. 
RENOVAÇÃO DOS QUANTITATIVOS REGISTRADOS:  ficam também renovados os
quantitativos  registrados na Ata  de Registro  de Preços nº  128/2024,  para  o  mesmo
montante originalmente estabelecido.
DATA DA ASSINATURA: 23/12/2025
SIGNATÁRIOS:  Eder Botelho da Fonseca - Secretário Municipal de Desenvolvimento
Social Interino e José Alexandre Cheim Sader - Sócio da Empresa.
PROCESSO: 92444/2025 

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003700360030003200320033003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP n°

2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7469 - 29 de Dezembro de 2025

DOM Nº 7464 DE 18/12/2025

EXTRATO DE TERMO ADITIVO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO 

ESPÉCIE: 2º TERMO ADITIVO AO ACORDO DE COOPERAÇÃO Nº 004/2024 
PARCEIROS: O  MUNICÍPIO  DE  CACHOEIRO  DE  ITAPEMIRIM,  atendendo
necessidades  da SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  DESENVOLVIMENTO  SOCIAL  –
SEMDES e a CARITAS DIOCESANA DA DIOCESE DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM 
OBJETO:  Prorrogar  a vigência do Acordo de Cooperação nº 004/2024, firmado em
16/01/2024, para dar continuidade a cessão a título gratuito de 1(um) Veículo zero
quilômetro;  ano e modelo não inferior  à data da contratação;  carroceria tipo sedã;
capacidade  mínima para  5  ocupantes;  porta-malas  com,  no  mínimo,  450  litros  de
capacidade  volumétrica;  5  portas;  direção  com assistência  hidráulica  e/ou  elétrica;
vidros elétricos nas janelas das portas dianteiras; travas elétricas nas portas; jogo de
tapetes de borracha ou de material similar a carpete; carroceria na cor branca com
padronização visual do Governo do Estado do Espírito Santo; motor de, no mínimo, 80
CV,  combustível,  gasolina  ou  etanol  ou  bicombustível  (etanol  e  gasolina);  ar-
condicionado de fábrica. 
PRAZO: 16/01/2026 até 31/01/2029 
DATA DA ASSINATURA: 18/12/2025
SIGNATÁRIOS:  Eder  Botelho da Fonseca -  Secretário  Municipal  de Desenvolvimento
Social interino e Ana Claudia da Silva Costa Araújo - Presidente da Beneficiária.
PROCESSO: 88797/2023 

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003700360030003100370034003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP n°

2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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DOM Nº 7464 DE 18/12/2025

EXTRATO DE TERMO ADITIVO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO 

ESPÉCIE: 2º TERMO ADITIVO AO ACORDO DE COOPERAÇÃO Nº 006/2023 
PARCEIROS: O  MUNICÍPIO  DE  CACHOEIRO  DE  ITAPEMIRIM,  atendendo
necessidades  da SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  DESENVOLVIMENTO  SOCIAL  –
SEMDES e a ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS - APAE 
OBJETO:  Prorrogar  a vigência do Acordo de Cooperação nº 006/2023, firmado em
28/12/2023,  para  dar  continuidade  a  cessão  a  título  gratuito  de  03  (três)
NOTEBOOKS, Marca Samsung, Modelo MP 550, Nota Fiscal nº 000309, Patrimônio nº
84157, 84158, 84159 em estado novo.
PRAZO: 28/12/2025 até 30/11/2026. 
DATA DA ASSINATURA: 18/12/2025
SIGNATÁRIOS:  Eder  Botelho da Fonseca -  Secretário  Municipal  de Desenvolvimento
Social interino e Gabriely Bergamin Bettini Perreira - Presidente da Beneficiária.
PROCESSO: 64675/2023 

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003700360030003100380031003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP n°

2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7469 - 29 de Dezembro de 2025

DOM Nº 7464 DE 18/12/2025

EXTRATO DE TERMO ADITIVO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO 

ESPÉCIE: 2º TERMO ADITIVO AO ACORDO DE COOPERAÇÃO Nº 007/2023 
PARCEIROS: O  MUNICÍPIO  DE  CACHOEIRO  DE  ITAPEMIRIM,  atendendo
necessidades  da SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  DESENVOLVIMENTO  SOCIAL  –
SEMDES e a ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS - APAE 
OBJETO:  Prorrogar  a vigência do Acordo de Cooperação nº 007/2023, firmado em
28/12/2023,  para  dar  continuidade  a  cessão  a  título  gratuito  de  4  (quatro)  ares
condicionados. 
PRAZO: Prorrogar de 28/12/2025 até 30/11/2026. 
DATA DA ASSINATURA: 19/12/2025
SIGNATÁRIOS:  Eder  Botelho da Fonseca -  Secretário  Municipal  de Desenvolvimento
Social Interino e Gabriely Bergamin Bettini Perreira - Presidente da Beneficiária.
PROCESSO: 48098/2023 

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003700360030003100380034003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP n°

2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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DOM Nº 7468 DE 29/12/2025

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

ESPÉCIE: 9º TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 229/2016 
LOCATÁRIO:  MUNICÍPIO  DE  CACHOEIRO  DE  ITAPEMIRIM, atendendo  necessidades  da
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL – SEMDES
LOCADOR:  THIAGO JOSÉ NANTET MARQUES DA SILVA, representado pela empresa OPÇÃO
ADMINISTRADORA DE BENS LTDA
OBJETO: Renovar a vigência do Contrato de Locação nº 229/2016, firmado em 28/12/2016.
VALOR: fica ratificado o valor do contrato representando atualmente o valor mensal de R$ 4.436,75
(quatro mil e quatrocentos e trinta e seis reais e setenta e cinco centavos), perfazendo o valor global
de e R$ 53.241,00 (cinquenta e três mil, duzentos e quarenta e um reais), sendo que tal valor não
representa neste termo, aditivo de valores.
PRAZO: 12 (doze) meses
DOTAÇÃO  ORÇAMENTÁRIA:  As  despesas  decorrentes  do  presente  Termo  correrão  com
recursos provenientes do Orçamento Municipal, a saber:
Órgão/Unidade: 04
Projeto/Atividade: 2.021
Natureza de Despesa: 33903615000 
Ficha/Fonte:  1768/150000000001  –  RECURSOS  NÃO  VINCULADOS  DE  IMPOSTOS  E
TRANSFERÊNCIAS DE IMPOSTOS
DATA DE ASSINATURA: 23/12/2025
SIGNATÁRIOS:  Eder  Botelho  da  Fonseca  -  Secretário  Municipal  de  Desenvolvimento  Social
Interino e Adriana Grillo Carreiro Sader - Representante da Opção Administradora de Bens Ltda.
PROCESSO: 82301/2025

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003700360030003800310036003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7469 - 29 de Dezembro de 2025

DOM Nº 7468 DE 29/12/2025

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

ESPÉCIE: 4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 282/2022 
CONTRATANTE:  MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM,   atendendo necessidades da
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA – SEMFA
CONTRATADA: HYTI CONSULTORIA E COMERCIO DE TECNOLOGIA LTDA
OBJETO: Reajuste do valor, a supressão dos itens 2, 3 e 11 e a prorrogação do prazo de vigência
do Contrato nº 282/2022 pelo prazo de 12 (doze) meses, de acordo com o inciso IV do artigo 57, da
Lei 8666/93, conforme autoriza sua Cláusula Oitava a contar de 28/12/2025.
CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR REAJUSTADO DO CONTRATO 
2.1. O valor reajustado do contrato para cobrir as despesas relativas à prorrogação do contrato, é
de R$ 2.313.966,21 (dois milhões, trezentos e treze mil, novecentos e sessenta e seis reais e
vinte e um centavos).
2.2. Nos valores acima mencionados estão contemplados os reajustes referente aos anos de 2023
e 2024, representados pelos protocolos 51864 e 52782/2025. O valor referente ao reajuste de
2025 será apurado através do protocolo nº 99905/2025. 

CONTRATO 282/2022 - HYTI 4º TERMO ADITIVO (PRAZO)

Item Grupo Tipo Descrição Medição Qtd Valor Unitário Valor Mensal Valor Anual

4

A

SaaS

Edição Frontline

Unitário Mensal

2000 R$ 22,04 R$ 44.088,61 R$ 529.063,36

5 Enterprise Standard 600 R$ 82,67 R$ 49.602,84 R$ 595.234,04

6 Enterprise Plus 250 R$ 119,05 R$ 29.762,96 R$ 357.155,52

7 SaaS (Edu)
Teaching and Learning

Upgrade
100 R$ 13,22 R$ 1.322,45 R$ 15.869,38

9 B IaaS
GCP - Google Cloud

Platform

Consumo

Monetário

Mensal

1 R$ 21.909,19 R$ 21.909,19 R$ 262.910,26

13 F

Serviço

Operação Assistida Serviço 1 R$ 31.416,94 R$ 31.416,94 R$ 377.003,33

14 G
Banco de horas para

Customização
HST 960 R$ 184,09 - R$ 176.730,32

R$ 2.313.966,21

VALOR: R$ 424.375,78 (quatrocentos e vinte e quatro mil, trezentos e setenta e cinco reais e
setenta e oito centavos), sendo: R$ 141.994,08 para o 1º Termo Aditivo, R$ 37.312,27 para o 2º
Termo Aditivo e R$ 245.069,43 para o 3º Termo Aditivo, conforme apurado pelo setor contábil.

PRAZO: 12 (doze) meses, de 28/12/2025 a 28/12/2026.
DOTAÇÃO  ORÇAMENTÁRIA:  As  despesas  referentes  ao  presente  termo  aditivo  estão
programadas em dotação orçamentária própria, na seguinte classificação:
Órgão: 08.01 
Projeto/Atividade: 2.064
Despesa: 33904099000 
Ficha/Fonte:  150000000001  –  RECURSOS  NÃO  VINCULADOS  DE  IMPOSTOS  E
TRANSFERÊNCIAS DE IMPOSTOS 
DATA DE ASSINATURA: 23/12/2025
SIGNATÁRIOS:  Elizeu Crisostomo de Vargas -  Secretário  Municipal  de  Fazenda e  Leonardo
Arutim Adamo - Sócio da Contratada.
PROCESSO: 6741/2022

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003700360030003600390036003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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EDITAL DE CHAMAMENTO DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO

7ª CHAMADA PARA SEMDES

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
EDITAL Nº 2/2025 

A  Secretaria  Municipal  de  Desenvolvimento  Social  da  Prefeitura  Municipal  de

Cachoeiro de Itapemirim, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com

as normas que regem o Processo Seletivo Simplificado nº 2/2025, torna público o
presente  EDITAL  DE  CHAMAMENTO  para  realização  de  EXAME  MÉDICO
ADMISSIONAL, fase obrigatória para a contratação dos candidatos classificados,

para atuação na Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social.

1. DO CHAMAMENTO

Ficam convocados os candidatos classificados para o cargo de Professor PEB D
(Pedagogo), relacionados no resultado oficial do Processo Seletivo Simplificado nº

1/2025 e 2/2025,  a  comparecerem para  exame médico admissional,  conforme

data e local a seguir especificados:

2. DO LOCAL DO EXAME

Os candidatos deverão comparecer no dia 30 de dezembro de 2025, terça-feira, na

empresa contratada pela Prefeitura para realização de exames admissionais:

Clínica Innovar

Endereço: Rua 25 de Março, nº 89, Bairro Centro – Cachoeiro de Itapemirim/ES

O candidato deverá apresentar documento oficial com foto e demais documentos

solicitados para avaliação clínica, quando aplicável.

3. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

3.1.  O  não  comparecimento  na  data  estabelecida  implicará  na  desistência do

candidato e consequente eliminação do Processo Seletivo.

3.2. O horário individual  de atendimento poderá ser informado previamente pela

Secretaria ou ajustado diretamente na chegada do candidato, conforme ordem de

chamada e organização da clínica.

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003700350039003600380030003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da Lei

14.063/2020.

fls. 55
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D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7469 - 29 de Dezembro de 2025

EDITAL DE CHAMAMENTO DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
EDITAL Nº 1/2025

A  Secretaria  Municipal  de  Desenvolvimento  Social  e  Secretaria  Municipal  de
Administração da Prefeitura Municipal de Cachoeiro de Itapemirim, no uso de suas
atribuições  legais  e  em  conformidade  com  as  normas  que  regem  o  Processo
Seletivo  Simplificado  nº  1/2025,  torna  público  o  presente  EDITAL  DE
CHAMAMENTO para escolha  de local  de trabalho na SEMESP – Secretaria
Municipal  de Esporte,  Lazer e Qualidade de Vida para exercício das funções
administrativas.

1. DO CHAMAMENTO

Ficam convocados os candidatos classificados para o cargo de Profissional de
Educação  Física  e  Professor  PEB  C  –  Educação  Física, relacionados  no
resultado oficial do Processo Seletivo Simplificado nº 1/2025, a comparecerem para
escolha  de  local  de  trabalho  na  SEMESP,  conforme  data  e  local  a  seguir
especificados:

2. DO LOCAL DO EXAME

Os candidatos deverão comparecer  no dia 5 de janeiro de 2026, segunda-feira,
na empresa contratada pela Prefeitura para realização de exames admissionais:

SEMESP – Secretaria Municipal de Esporte, Lazer e Qualidade de Vida

Endereço: Rua Brahim Antônio Seder, nº 96/102 – 2º andar, Centro, Cachoeiro
de Itapemirim

Centro Administrativo “Hélio Carlos Manhães”

O candidato deverá apresentar documento oficial com foto e demais documentos

solicitados para avaliação clínica, quando aplicável.

3. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

3.1.  O  não  comparecimento  na  data  estabelecida  implicará  na  desistência do
candidato e consequente eliminação do Processo Seletivo.

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 3500360032003000390035003A00500052004100, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da Lei

14.063/2020.

fls. 4
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DOM 7469 - 29 de Dezembro de 2025

COMUNICADO DE EDITAL

Edital nº 10/2025 – Seleção de Projetos Carnavalescos – Carnaval de Cachoeiro 2026

A Prefeitura Municipal  de Cachoeiro de Itapemirim, por meio da Secretaria Municipal  de

Cultura e Turismo (SEMCULT), torna público que estão abertas as inscrições para o Edital

nº 10/2025, destinado à seleção de projetos carnavalescos que integrarão a programação

oficial do Carnaval de Cachoeiro de Itapemirim 2026, a ser realizado no período de 07 a

13 de fevereiro de 2026.

O  certame  tem  por  objetivo  fomentar,  valorizar  e  fortalecer  as  manifestações  culturais

carnavalescas do Município, nos termos da Lei nº 14.903/2024 (Lei de Fomento Cultural),

contemplando  projetos  como  escolas  de  samba,  blocos  carnavalescos,  blocos  infantis,

grupos folclóricos de bois e bandas de fanfarra carnavalesca, com apresentações públicas

gratuitas.

Principais informações do Edital:

• Público-alvo:

Pessoas  físicas  maiores  de  18  anos,  Microempreendedores  Individuais  (MEI)  e

pessoas jurídicas de direito privado, com ou sem fins lucrativos, todos com residência

ou sede em Cachoeiro de Itapemirim/ES.

• Período de inscrições:

29 de dezembro de 2025 a 06 de janeiro de 2026, até as 23h59.

• Valor total do Edital:

R$  100.000,00  (cem  mil  reais),  distribuídos  conforme  categorias  previstas  no

instrumento convocatório.

• Inscrições:

Exclusivamente por meio do  Portal de Protocolo de Processos da Prefeitura de

Cachoeiro de Itapemirim.

• Acesso ao edital e anexos:

Portal da Transparência → Editais

www.cachoeiro.es.gov.br

• Dúvidas, esclarecimentos e comunicações oficiais:

semcult.patrimonioimaterial@cachoeiro.es.gov.br

As informações referentes à  dotação orçamentária encontram-se detalhadas no  item 10

do Edital.

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003700360030003300300033003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da Lei

14.063/2020.

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO
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DOM 7469 - 29 de Dezembro de 2025

EXTRATO DE TERMO ADITIVO AO   CONVÊNIO 002/2025-FMS  

ESPÉCIE: Extrato de Termo Aditivo ao Convênio 002/2025-FMS
Processo nº 40.885/2025

CONCEDENTE: Município de Cachoeiro de Itapemirim, atendendo necessidades da Secretaria Municipal 
de Saúde - SEMUS.

CONVENENTE: HOSPITAL INFANTIL “FRANCISCO DE ASSIS”.- HIFA

OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência para execução do 
convênio 002/2025-FMS, cujo objeto é o repasse de recursos oriundos do Fundo Nacional de Saúde, por 
meio da Portaria GM/MS nº 6.426 de 29 de dezembro de 2024.

 O prazo para execução do Convênio 002/2025 fica prorrogado por 180 (Dias), passando a vigorar de 
Janeiro/2026 a Junho/2026 

DOTAÇÃO  ORÇAMENTÁRIA: A(s)  despesa(s)  decorrente(s)  do  presente  procedimento  será(ão) 
acobertada(s) pela(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s): 

ÓRGÃO/UNIDADE: 16.02
PROGRAMA DE TRABALHO: 2.145
DESPESA: 33903950000
FICHA: 329 FONTE DE RECURSOS: 160000002005

PRAZO: Vigência de Janeiro/2026 a Junho/2026

DATA DA ASSINATURA: 23/12/2025

SIGNATÁRIOS: Renata Sabra Baião Fiorio Nascimento - Secretária Municipal de Saúde e Jailton Alves 
Pedroso – PP Representante do Hospital Infantil “Francisco de Assis’’. HIFA

Nome e data conforme assinatura eletrônica

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003700350039003300320034003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7469 - 29 de Dezembro de 2025

EXTRATO CONTRATO

ESPÉCIE: Contrato 023/2025-FMS 

Processo/CIM POLO SUL nº 1141/2024 
Pregão Eletrônico/CIM POLO SUL nº 005/2024 
Ata de Registro de Preços CIM POLO SUL Nº 006/2025 
ID: 2024.501C2600006.02.0004 
Processo nº 71.986/2025

CONTRATANTE: Município de Cachoeiro de Itapemirim, atendendo necessidades da Secretaria 
Municipal de Saúde – SEMUS.

CONTRATADO: Cofarminas Comércio de Produtos Farmacêuticos Ltda.

OBJETO: Aquisição de material Médico hospitalar, para atender aos entes públicos consorciados

Item Especificação
Marca/

Fabricante
Modelo

Unidade 
De 

Medida

Quantidad
e

Valor 
Unitário

Valor Total

46 COMPRESSA  HIDRÓFILA;  DE 
GAZE;  MATERIAL:  TIPO: 
ALGODÃO PURIFICADO; 
PROPRIEDADES FÍSICAS: 
ISENTA DE ALVEJANTE ÓPTICO 
E  AMIDO;  COR:  BRANCA; 
DIMENSÕES:  7,5  X  7,5  CM; 
TRAMA:  13  FIOS/CM2;  DOBRA: 
05  DOBRAS  E  08  CAMADAS; 
ACABAMENTO: FIOS 
UNIFORMES  SEM  FALHAS  OU 
FIAPOS; ESTERILIDADE: 
ESTÉRIL; 46 EMBALAGEM: 
ACONDICIONADO EM MATERIAL 
QUE PROMOVA BARREIRA 
MICROBIANA E ABERTURA 
ASSÉPTICA; ROTULAGEM: 
DEVERÁ CONTER 
IDENTIFICAÇÃO  DO  MATERIAL, 
DADOS 
FABRICANTE/IMPORTADOR, 
NÚMERO LOTE/SERIE, 
CONDIÇÕES DE 
ARMAZENAMENTO  E  DEMAIS 
INSTRUÇÕES CONFORME 
RESOLUÇÃO  RDC  Nº  185,  DE 
22/10/2001,  ANVISA  E  SUAS 
ALTERAÇÕES  POSTERIORES; 
LEGISLAÇÃO: DE ACORDO COM 
LEGISLAÇÃO  ATUAL  VIGENTE; 
UNIDADE  DE  FORNECIMENTO:

PACOTE 10 UNIDADES. 

AMERICA 
MEDICAL 

LIVIA-10 
UN - 

80037490
013 

UND 250.000 R$ 0,42 R$ 105.000,00 

69 
ESPARADRAPO  IMPERMEÁVEL, 
COM  BOA ADERÊNCIA, 
HIPOALÉRGICO,  COM  DORSO 
EM  TECIDO  DE  ALGODÃO  NA 
COR  BRANCA.  ROLO  COM  10 
CM X 4,5 M. 

WILTEX 10 cm x 
4,5 

cm-10150
470704 

UND 7000 R$ 7,67 R$ 53.690,00 

Valor total por extenso:(Cento e cinquenta e oito mil, seiscentos e noventa reais) R$ 158.690,00 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes do presente Contrato correrão com recursos 
provenientes da Dotação Orçamentária:

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003700350039003000370039003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7469 - 29 de Dezembro de 2025

PORTARIA Nº 146/2025

ALTERA PERÍODO DE FÉRIAS CONSTANTE NO ANEXO DA PORTARIA Nº 
145/2025,  QUE  TRATA  DA  ESCALA  DE  FÉRIAS  DOS  SERVIDORES  DA 
AGERSA PARA O EXERCÍCIO DE 2026.

O  Diretor-Presidente  da  Agência  Municipal  de  Regulação  dos  Serviços  Públicos 
Delegados de Cachoeiro de Itapemirim – AGERSA, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei nº 7.863/2020 e pelo Decreto Municipal nº 34.920/2025, tendo em 
vista a publicação da Portaria nº 2.496/2025, que retifica a Portaria nº 2.245/2025, a qual 
aprova a Escala de Férias dos Servidores e Empregados Públicos Municipais, alterando a 
data de início do gozo de férias de todos os servidores públicos municipais, anteriormente 
programadas para o mês de janeiro de 2026, em razão do ponto facultativo fixado para o 
dia 02 de janeiro de 2026, passando a vigorar como data de início do gozo de férias o dia 
05 de janeiro de 2026, primeiro dia útil subsequente, RESOLVE:

Art. 1º Alterar o período de férias da servidora abaixo relacionada, constante do Anexo da 
Portaria nº 145/2025, que dispõe sobre a Escala de Férias dos servidores da AGERSA 
para o exercício de 2026. 

SERVIDORA CARGO ONDE SE LÊ LEIA-SE PROC. N°: 

SANDRA 
MELLO DE 
AZEREDO

Auxiliar de Serviços 

Administrativos

“Período de férias:
02/01/2026 a 
31/01/2026 “

“Período de férias:
05/01/2026 a 
03/02/2026”

74.990/2025

Art. 2º Publique-se para todos os efeitos legais. 

Cachoeiro de Itapemirim, 23 de dezembro de 2025.

Vilson Carlos Gomes Coelho

Diretor Presidente - AGERSA

AGERSA
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IPACI

O INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM DIVULGA

EXTRATO DO 2° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 001/2024

PROCESSO: 88.224/2023
CÓDIGO DO TCEES: 2023.016E0800001.09.0031
RESPALDO LEGAL: Artigo 57, inciso II, da Lei nº. 8.666/93.
CONTRATADO:  UP  BRASIL  ADMINISTRAÇÃO  E  SERVIÇOS  LTDA,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  nº.
02.959.392/0001-46.
CONTRATANTE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM.
OBJETO: Prorrogação do prazo de vigência por 12 (doze) meses do contrato nº 001/2024 de Contratação de
empresa para Aquisição/Prestação de Serviços de gerenciamento do Abastecimento de Combustível, através
da implantação e operação de um sistema informatizado e integrado com utilização de cartão magnético com
chip ou cartão com tarja magnética, com disponibilização Instituto de Previdência do Município de Cachoeiro
de Itapemirim – IPACI.
PRORROGAÇÃO DO PRAZO: O prazo contratual fica prorrogado pelo período de 12 (doze) meses, iniciando
em 01/01/2026 e encerrando-se em 31/12/2026.
DEMAIS CLÁUSULAS: Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições do contrato originário.
DATA DA ASSINATURA: 18 de dezembro de 2025.
SIGNATÁRIOS:   DANIELLY  BRANDÃO  TÁVORA  (Presidente  Executiva  do  IPACI),  JULIO  CESAR
BUENO e PATRICIA BEATRIZ LANARI DRUMOND AMORIM (Responsáveis legal da CONTRATADA)

DANIELLY BRANDÃO TÁVORA
Presidente Executiva
Decreto nº 34.905/2025
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PORTARIA Nº   303  /2025  

DISPÕE  SOBRE  A  DESIGNAÇÃO DE 
RESPONSÁVEIS  DO  IPACI  NOS 
MÓDULOS  DE  PRESTAÇÕES  DE 
CONTAS DO TCEES.

A PRESIDENTE  EXECUTIVA DO  IPACI  –  Instituto  de  Previdência  do 

Município de Cachoeiro de Itapemirim, Estado do Espírito Santo,  no uso de suas atribuições 

delegadas através da Lei nº 7.030/2014 e do Decreto nº 34.905/2025.

Considerando  a  necessidade  de  formalização  dos  responsáveis  pelo  envio  e  pela 

homologação dos dados encaminhados por meio dos módulos de prestação de contas mensal e 

anual do IPACI perante o Tribunal de Contas do Estado do Espírito Santo, em atendimento ao  

disposto na Instrução Normativa TCE-ES nº 68/2020, resolve:

Art.  1º  Designar  o  Sr.  Vinicius  de  Jesus  Arruda como  Gestor  da  remessa  de 

Contratação do Instituto de Previdência do Município de Cachoeiro de Itapemirim.

Art.  2º Designar  a  Sra.  Dayse  Modesto  Correa como  Contabilista  responsável do 

Instituto de Previdência do Município de Cachoeiro de Itapemirim.

Art. 3º Designar a Sra. Silvia Graciano Vieira como Gestora de Benefícios do Instituto 

de Previdência do Município de Cachoeiro de Itapemirim.

Art.  4º Designar  a  Sra.  Bruna  Savignon  Charra  como  Gestora  de  Estrutura  de 

Pessoal, Gestora de Folha de Pagamento e Responsável pela remessa de Atos de Pessoal do 

Instituto de Previdência do Município de Cachoeiro de Itapemirim.

Art. 5º Os servidores supracitados, responsáveis pelo envio e homologação de dados de 

prestação de contas mensais e anual perante o Tribunal de Contas do Estado do Espiríto Santo, não 

receberão qualquer gratificação por este múnus.

Rua Rui Barbosa – nº 24, Ap. 401/402/602 e 702, Ed. Santa Cecília, Centro – Cachoeiro de Itapemirim – ES

CEP: 29300-042 | Tel.: (28) 3199-1267 | administrativo@ipaci.es.gov.br | ipaci.es.gov.br
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D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

ATOS DO PODER 
LEGISLATIVO MUNICIPAL DOM 7469 - 29 de Dezembro de 2025

CÂMARA MUNICIPAL

Praça Jerônimo Monteiro, 70, Centro
Cachoeiro de Itapemirim/ES

CEP: 29300-170
Contato: +55 28 3526-5622 / 3526-5610

e-mail: presidenciacmci@cachoeirodeitapemirim.es.leg.br

“Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor”

Portal da Câmara
www.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br

Processo Legislativo
http://nopapercloud.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br

Transparência
www.transparencia.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br/

PORTARIA Nº 402 / 2025

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, ESTADO DO 

ESPÍRITO SANTO, NO USO DE SUAS 

ATRIBUIÇÕES LEGAIS E REGIMENTAIS, 

RESOLVE: 

 Art. 1º – Por estrita e urgente necessidade dos serviços desta 

Casa de Leis, suspender o gozo de férias do servidor JOÃO ORIDES 

MARQUES MARTINS, a partir de 08/12/2025, ficando os dias devidos 

postergados para usufruto em momento oportuno, nos termos do Art. 

74, § 1º, III e § 2º da Lei 4009/1994.

Art. 2º - Publique-se para que produza todos os efeitos legais 

e administrativos.

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 04 de dezembro de 2025. 

ALEXANDRE VALDO MAITAN 

Vereador Presidente 

  102



D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7469 - 29 de Dezembro de 2025
ATOS DO PODER 
LEGISLATIVO MUNICIPAL

Praça Jerônimo Monteiro, 70, Centro 
Cachoeiro de Itapemirim/ES 

CEP: 29300-170 
Contato: +55 28 3526-5622

e-mail: presidenciacmci@cachoeirodeitapemirim.es.leg.br

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 30461/2025
INEXIGIBILIDADE nº 13/2025

CONTRATADO:  HÉLIO MALDONADO JORGE ADVOGADOS ASSOCIADOS
CNPJ: 21.658.404/0001-47

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS  TÉCNICOS  PROFISSIONAIS  DE  CONSULTORIA  E  ASSESSORIA
JURÍDICA.

Valor  R$ 60.498,74 (Sessenta Mil  Quatrocentos e  Noventa e Oito Reais e  Setenta e  Quatro
Reais)

Respaldado no inciso III c, do artigo 74 da Lei Federal nº 14.133/2021, considerando  o
documento de justificativa da escolha do fornecedor,  RATIFICO a inexigibilidade de
licitação para contratação da empresa  HÉLIO MALDONADO JORGE ADVOGADOS
ASSOCIADOS  CNPJ:  21.658.404/0001-47.   ,  objetivando  a  CONTRATAÇÃO  DE
EMPRESA  ESPECIALIZADA  PARA  A  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  TÉCNICOS
PROFISSIONAIS DE CONSULTORIA E ASSESSORIA JURÍDICA.

DETERMINO a publicação da presente ratificação para que produza os efeitos legais.
Publique-se e cumpra-se.

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 23 de dezembro de 2025.

ALEXANDRE VALDO MAITAN
Presidente

“Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor”

Portal da Câmara
www.cachoeirodeitap  e  mirim.es.leg.br   

Processo Legislativo
http://nopapercloud.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br

Transparência
www.transparencia.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br/Autenticar documento em https://cachoeiro.nopapercloud.com.br/autenticidade

com o identificador 3200320031003500370035003A00540052004100, Documento assinado
digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil.
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D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7469 - 29 de Dezembro de 2025
ATOS DO PODER 
LEGISLATIVO MUNICIPAL

Praça Jerônimo Monteiro, 70, Centro 
Cachoeiro de Itapemirim/ES 

CEP: 29300-170 
Contato: +55 28 3526-5622

e-mail: presidenciacmci@cachoeirodeitapemirim.es.leg.br

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 30381/2025
INEXIGIBILIDADE nº 012/2025

CONTRATADO:  DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO DO ESPIRITO SANTO

CNPJ: 28.162.105/0001-66 

Objeto: Pagamento de DUA número 00202580189906424 referente  veículo Corolla XEI, placa
PPA 0125 - veículo oficial da Câmara Municipal de Cachoeiro.

Valor: R$ 1.089,74 (Mil e Oitenta e Nove Reais e  Setenta e Quatro Centavos). 

Respaldado no inciso I, do artigo 74 da Lei Federal nº 14.133/2021, considerando  as
justificativa na página 05 do processo 30381/2025,   RATIFICO a  inexigibilidade de
licitação para contratação da empresa DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO

DO ESPIRITO SANTO  , inscrita sob o CNPJ: 28.162.105/0001-66  ,  objetivando o
pagamento  de  DUA   referente  ao  veículo  oficial  Corolla  XEI,  placa  PPA 0125,
pertencente a frota da Câmara Municipal de Cachoeiro.

DETERMINO a publicação da presente ratificação para que produza os efeitos legais.
Publique-se e cumpra-se.

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 22 de Dezembro de 2025.

ALEXANDRE VALDO MAITAN
Presidente

“Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor”

Portal da Câmara
www.cachoeirodeitap  e  mirim.es.leg.br   

Processo Legislativo
http://nopapercloud.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br

Transparência
www.transparencia.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br/Autenticar documento em https://cachoeiro.nopapercloud.com.br/autenticidade

com o identificador 3200320031003400340037003A00540052004100, Documento assinado
digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil.
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EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7469 - 29 de Dezembro de 2025

SO DETALHES GRANITOS E MÁRMORES LTDA, CNPJ: 05.346.104/0001-76, torna público que OBTEVE da Se-
cretaria Municipal de Meio Ambiente – SEMMA à Renovação da Licença de Operação – LO Nº 069/2011, por 
meio do processo nº 49161/2025, com validade até 27/11/2030, para atividade de 3.03 - Corte e acabamen-
to/aparelhamento de rochas ornamentais e/ou polimento manual ou semiautomático, quando exclusivos, 
localizada na Rodovia Ricardo Barbieri, nº 139, no Bairro Aeroporto, em Cachoeiro de Itapemirim/ES.
Protocolo: 3392025FAT

PUBLICAÇÕES DE TERCEIROS
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DOM 6710 - 04 de Janeiro de 2023
ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO 04 DE JANEIRO DE 2023      -  00

DIÁRIO OFICIAL
DO MUNICÍPIO DE 

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

CENTRO ADMINISTRATIVO 
HÉLIO CARLOS MANHÃES
RUA BRAHIM ANTÔNIO
SEDER, 96/102 - CENTRO
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM 
CEP: 29300-060

CACHOEIRO.ES.GOV.BR
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